INDICAÇÃO N°. 422/2021
AUTOR:  PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
                JUBIO CARLOS MONTEL DE MORAES (Jubinha)      
      
		Senhor Presidente
	
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, mostrando a necessidade da Prefeitura Municipal firmar Termo de Cooperação junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Nova Xavantina para aderir a referida cooperação na Atividade Delegada de acordo a Lei Municipal nº 1.924 de 15 de março de 2016. (Em anexo).

hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA
		
[bookmark: _GoBack]                          Essa indicação se faz necessário no sentido de manter um bom efetivo do Corpo de Bombeiros em pronto atendimento em nosso Municipio, tendo em vista que a Corporação de Nova Xavantina atende várias cidades do Vale do Araguaia, chegando até as cidades de Querência e São Felix do Araguaia, por exemplo, tendo que enviar diretamente guarnições para atender esse longo espaço territorial. Sabemos que a atividade delegada permite que o militar em sua folga possa trabalhar normalmente fortalecendo a guarnição do dia a dia sendo remunerado pelo Municipio. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 03 de novembro de 2021.
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